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ATA DA 6ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO 
 
Data, hora e local: Aos 27 dias do mês de agosto de 2020, com início às 09:30h, por meio do 
aplicativo GotoMeeting. 
 
Convocação: Por e-mail no dia 24 de agosto de 2020. 
 
Presenças: Presentes à reunião Marcos Paulo Martins dos Santos, Ricardo Roberto Padilha da 
Rocha, Thiago Oliveira Veiga, Severino José de Sales, Roberto Serdeira Domingues, Célio Martins 
Chaves Júnior, Walter Balthor Junior e Paulo Marcos Atella de Castro. Participaram da reunião, a 
fim de prestar os esclarecimentos necessários, o Diretor Superintendente João Carlos Perez de 
Almeida e o Diretor Financeiro Mário de Figueiredo Neto. 
 
Pauta: 1). Acompanhamento da etapa “período de opção” do TAC aos participantes do plano 
PBDC. 
 
O Conselho Deliberativo, com base na Nota Técnica DIRSEG 08/2020, na Ata 017/2020 da 
DIREX e também após sinalização positiva oriunda da reunião realizada no dia 26/08/2020 entres 
as Diretoria da CMB e CIFRÃO e evidenciada pelo e-mail enviado pelo DEGOV/CMB neste 
mesmo dia resolve prorrogar por mais 60 (sessenta) dias a etapa “período de opção” a contar a 
partir de 1º/09/2020 até 30/10/2020 devendo ser apresentado ao Conselho o novo cronograma de 
execução do TAC, aumentar o número de dias para o atendimento presencial e continuar envidando 
todos os esforços para que todos os participantes do plano PBDC recebam os esclarecimentos sobre 
o processo de migração – TAC. 
 
Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente do Conselho deu por encerrada a reunião às 10:30h, 
cuja ATA vai assinada por todos os presentes. 
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